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CORTE ESPECIAL

PROCESSO EDcl  no MS 22.157-DF,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Corte  Especial,  por
maioria,  julgado em 14/03/2019,  DJe  11/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Mandado  de  segurança.  Decisão  questionada.  Trânsito  em  julgado.
Anterior  impetração  do  writ.  Conhecimento.

DESTAQUE

O  mandado  de  segurança  deverá  ter  seu  mérito  apreciado  independentemente  de  superveniente
trânsito  em  julgado  da  decisão  questionada  pelo  mandamus.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

É de conhecimento desta Corte de Justiça a impossibilidade de impetração da ação mandamental em
face de decisão judicial quando esta já transitou em julgado, sendo inúmeros os precedentes desta
Casa  nesse  exato  sentido.  Contudo,  a  Jurisprudência  firmada  tomou  como  parâmetro  de  sua
orientação  a  legislação  ordinária  sobre  o  tema,  consubstanciada  pelo  art.  5º,  III,  da  Lei  n.
12.016/2009, assim como o teor da Súmula n. 268/STF. Na trilha dessas ideias, o que se percebe é
que a legislação traçou como regra de conduta a impossibilidade de impetração quando já transitada
em julgado a decisão impetrada. No entanto, não se extrai da legislação regulamentadora nenhuma
intenção  de  aplicar  a  mesma  regra  de  não  cabimento  do  mandamus,  quando,  no  curso  de  seu
processamento,  ocorre o trânsito em julgado.  Nessa exata linha de compreensão é que o Supremo
Tribunal Federal  já decidiu,  no âmbito das reclamações,  pela inaplicabilidade da Súmula n.  734 da
Corte  Suprema  -  que  trata  da  matéria  -  quando  o  trânsito  em  julgado  se  operar  no  curso  do
processo. Saliente-se, inclusive, que o novo CPC vem em auxílio a essa interpretação ao dispor, no §
6º do art. 988, que até mesmo "a inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto contra a
decisão proferida pelo órgão reclamado não prejudica a reclamação". Colhe-se a razão jurídica pela
qual a reclamação subsiste, mesmo diante do trânsito em julgado da decisão reclamada. É que, em
sendo  acolhida  a  impugnação,  o  ato  reclamado  será  desconstituído,  assim  como,  por  conseguinte,
todos  os  que  lhe  são  posteriores.  Portanto,  deixará  de  subsistir  o  próprio  trânsito  em  julgado  da
decisão  reclamada.  Nesses  termos,  deve  ser  aplicado  o  mesmo  raciocínio  para  o  mandado  de
segurança.

PROCESSO REsp  1.202.071-SP,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Corte  Especial,  por
unanimidade,  julgado  em  01/02/2019,  DJe  03/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL
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TEMA Art.  1.035,  §  5º,  do  CPC/2015.  Repercussão  geral  reconhecida  no  STF.
Sobrestamento  não  automático  dos  processos  no  STJ.  Aplicação  aos
recursos  especiais  que  impugnam  acórdão  publicado  e  de  repercussão
geral  reconhecida  na  vigência  do  CPC/1973.  Cabimento.

DESTAQUE

O  art.  1.035,  §  5º  do  CPC/2015  não  determina  a  suspensão  automática  dos  processos  cuja
repercussão geral seja reconhecida, devendo esse entendimento ser aplicado aos recursos especiais
que impugnam acórdão publicado e com a repercussão geral reconhecida na vigência do CPC/1973.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A orientação jurisprudencial consolidada na vigência do CPC/1973 (art. 543-B, § 1º, que estabelecia
a  suspensão  por  conta  da  repercussão  geral  somente  em  segundo  grau,  não  impondo  o
sobrestamento  dos  recursos  especiais,  decorreu  da  inexistência  de  dispositivo  que  cuidasse
expressamente  da  obrigatoriedade  ou  não  da  suspensão  devido  à  repercussão  geral.  O  CPC/2015
passou  a  reger  a  matéria  no  art.  1.035,  §  5º,  de  modo  que  não  se  tem  motivo  para  tratar
diversamente os casos de repercussão geral unicamente por conta da data da publicação do acórdão
recorrido,  especialmente  considerando  a  nova  sistemática  da  matéria  e  a  incidência  imediata  das
regras processuais, e de a repercussão geral ter sido reconhecida na vigência do Código de Processo
Civil  anterior.  No  tocante  à  suspensão  do  processamento  prevista  no  artigo  1.035,  §  5º,  do
CPC/2015, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu a Questão de Ordem no RE 966.177/RS,
de  relatoria  do  Min  Luiz  Fux,  em  07/06/2017,  destacando  que  não  é  decorrência  necessária  do
reconhecimento  da  repercussão  geral,  tendo  o  relator  do  recurso  extraordinário  paradigma  a
faculdade  de  determinar  ou  não  tal  sobrestamento.  Caso  a  lei  quisesse  injungir  a  suspensão
automática, bastaria prever que o reconhecimento da repercussão geral impusesse a paralisação do
trâmite de todos os processos pendentes relativos à matéria no território nacional; ou ainda, dispor
que  o  relator  obrigatoriamente  determinasse  a  suspensão,  o  que  não  ocorreu.  Ademais,  o
sobrestamento  do  trâmite  de  centenas  ou  de  milhares  de  feitos  por  todo  o  país,  por  tempo
indefinido, não se coaduna com os princípios da eficiência e do acesso ao Judiciário, especialmente
quando há a possibilidade de o relator estipular a suspensão dos feitos em que o andamento possa
causar incerteza jurídica.
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PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO EREsp  1.318.051-RJ,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  Primeira  Seção,
por  unanimidade,  julgado  em  08/05/2019,  DJe  12/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL

TEMA Dano  ambiental.  Responsabilidade  administrativa  ambiental.  Dolo  ou
culpa.  Demonstração.  Necessidade.

DESTAQUE

A responsabilidade administrativa ambiental é de natureza subjetiva.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

No  caso  analisado  foi  imposta  multa  por  dano  ambiental  sob  o  fundamento  da  responsabilidade
objetiva  decorrente  da  propriedade  da  carga  transportada  por  outrem,  que  efetivamente  teve
participação  direta  no  acidente  que  causou  a  degradação  ambiental.  Ocorre  que  a  jurisprudência
desta  Corte,  em  casos  análogos,  assentou  que  a  responsabilidade  administrativa  ambiental  é  de
natureza  subjetiva.  A  aplicação  de  penalidades  administrativas  não  obedece  à  lógica  da
responsabilidade objetiva da esfera cível (para reparação dos danos causados), mas deve obedecer à
sistemática  da  teoria  da  culpabilidade,  ou  seja,  a  conduta  deve  ser  cometida  pelo  alegado
transgressor,  com  demonstração  de  seu  elemento  subjetivo,  e  com  demonstração  do  nexo  causal
entre  a  conduta  e  o  dano.  A  diferença  entre  os  dois  âmbitos  (cível  e  administrativo)  de  punição  e
suas consequências fica bem estampada da leitura do art. 14, caput e § 1º, da Lei n. 6.938/1981. Em
resumo: a  aplicação e a  execução das penas limitam-se aos transgressores;  a  reparação ambiental,
de cunho civil,  a  seu turno,  pode abranger todos os poluidores,  a quem a própria legislação define
como  "a  pessoa  física  ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,  responsável,  direta  ou
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental" (art. 3º, inc. V, do mesmo diploma
normativo). Assim, o uso do vocábulo "transgressores" no caput do art. 14, comparado à utilização
da palavra "poluidor" no § 1º do mesmo dispositivo, deixa a entender aquilo que já se podia inferir
da vigência do princípio da intranscendência das penas: a responsabilidade civil por dano ambiental
é  subjetivamente  mais  abrangente  do  que  as  responsabilidades  administrativa  e  penal,  não
admitindo  estas  últimas  que  terceiros  respondam  a  título  objetivo  por  ofensas  ambientais
praticadas  por  outrem.
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PRIMEIRA TURMA

PROCESSO AgInt  no  REsp  1.513.936-RS,  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho,
Primeira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  27/05/2019,  DJe
30/05/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA ICMS.  Aproveitamento.  Exigência  de  que  a  compensação  ocorra  entre
produtos  agropecuários  da  mesma  espécie  da  que  originou  o  respectivo
não  estorno.  Norma  estadual.  Art.  20,  §  6º  da  LC  n.  87/1996.  Violação.

DESTAQUE

Viola  o  art.  20,  §  6º  da  LC  n.  87/1996  a  disposição  contida  em  norma  infralegal  estadual  que
restrinja  seu  âmbito  de  aplicação  a  produtos  agropecuários  da  mesma  espécie.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  LC  n.  87/1996,  em  harmonia  com  a  CF/1988,  assegura  o  direito  à  compensação,  levando  em
consideração  o  imposto  devido  em  cada  operação  na  qual  haja  circulação  de  mercadoria  ou
prestação  de  serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação,  sem  impor
que a  operação antecedente refira-se a  uma determinada mercadoria  ou serviço.  Destarte,  a  regra
contida em regulamento estadual que inova no ordenamento jurídico, ao exigir que a compensação
ocorra entre produtos agropecuários da mesma espécie  da que originou o respectivo crédito (não
estorno),  cria regra nova de compensação do ICMS (por ato infralegal),  que não é prevista nem na
Constituição Federal  nem na LC n.  87/1996.  Desse modo,  viola  o art.  20,  §  6º,  da LC n.  87/1996 a
disposição  contida  em  norma  infralegal  estadual  que  restrinja  seu  âmbito  de  aplicação,  criando
regra nova de compensação do ICMS, sobretudo porque tal matéria é reservada à lei complementar.

PROCESSO REsp  1.732.813-RS,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  14/05/2019,  DJe  12/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Reintegração  de  valores  tributários  para  as  empresas  exportadoras  -
REINTEGRA.  Percentual  determinante  para  o  cálculo  do  benefício  fiscal.
Delegação legislativa ao poder executivo. Critério temporal.  Possibilidade.

DESTAQUE

Decreto  regulamentar,  em  sede  do  programa  REINTEGRA,  que  estipula  a  alíquota  de  cálculo  do
crédito por período de tempo, e não por espécie de bem exportado, não extrapola o art. 22, § 1º, da
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Lei n. 13.043/2014.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O art. 22, caput, da Lei n. 13.043/2014 dispõe que no âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica que
exporte  os  bens  de  que  trata  o  art.  23  poderá  apurar  crédito,  mediante  a  aplicação  de  percentual
estabelecido  pelo  Poder  Executivo,  sobre  a  receita  auferida  com  a  exportação  desses  bens  para  o
exterior. Já o § 1º afirma que o percentual referido no caput poderá variar entre 0,1% (um décimo
por cento) e 3% (três por cento), admitindo-se diferenciação por bem. Por sua vez, o art. 2º, § 7º, do
Decreto  n.  8.415/2015  (já  modificado  pelos  Decretos  n.  8.543/2015,  n.  9.148/2017  e  n.
9.393/2018) delimitou os referidos percentuais por períodos de tempo. Percebe-se que o legislador
delegou  ao  Poder  Executivo  a  estipulação  de  percentual  variável  para  determinação  do  valor  do
crédito  do  benefício  fiscal  e,  concomitantemente,  previu  a  possibilidade  de  a  variação  se  dar  por
espécie  de  bem.  Não  se  trata,  pois,  de  delegação  para  fixação  de  alíquota  de  tributo,  mas  de  fator
para  o  cálculo  do  benefício  fiscal,  que  tem  por  fim  "anular",  parcialmente  ou  integralmente,  o
resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados, como dispõe o art. 21
da Lei n. 13.043/2014. Ressalta-se que o crédito do REINTEGRA é benefício fiscal, caracterizado por
transferência  financeira  a  entidade  privada  para  o  custeio  de  atividade  econômica  setorial,  daí
porque se trata de espécie de subvenção econômica. Nesse contexto, considerando que o benefício
tem  por  objeto  "proporcionar  às  empresas  exportadoras  igualdade  de  condições  em  ambiente  de
competição  cada  vez  mais  acirrada,  dentro  de  um  cenário  de  crise  econômica  mundial",  o  fim
buscado  pelo  legislador  com  o  REINTEGRA  realmente  depende  de  estudo  administrativo  para
especificação do momento em que as exportações necessitam do estímulo por meio da subvenção,
qual deve ser a sua medida e quais bens merecem maior ou menor incentivo, daí a previsão legal de
aceitação  da  diferenciação  das  alíquotas  por  espécies  de  bem.  Assim,  nem  sempre  as  exportações
necessitam  de  incentivo  uniforme,  por  prazo  certo  e  em  valor  previamente  determinado,  pois  as
regras  do  mercado  internacional  não  ficam  dependentes  das  diversas  condicionantes  a  que  estão
submetidos  os  produtores-exportadores  brasileiros.  Nessa  linha,  a  estipulação  de  percentuais
variáveis, por períodos de tempo, não extrapola o comando do art. 22, § 1º, da Lei n. 13.043/2014,
que,  na  verdade,  autoriza  a  variação  do  percentual  conforme  necessidade  apurada  pelo  Poder
Executivo.

PROCESSO REsp  1.487.772-SE,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  28/05/2019,  DJe  12/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Execução  fiscal.  Embargos  do  devedor.  Hipossuficiência.  Inexistência  de
patrimônio.  Garantia  do  juízo.  Afastamento.  Possibilidade.
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DESTAQUE

Deve  ser  afastada  a  exigência  da  garantia  do  juízo  para  a  oposição  de  embargos  à  execução  fiscal,
caso comprovado inequivocadamente que o devedor não possui patrimônio para garantia do crédito
exequendo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente,  cumpre  observar  que  os  embargos  são  o  meio  de  defesa  do  executado  contra  a
cobrança da dívida tributária ou não tributária da Fazenda Pública, mas que "não serão admissíveis
...  antes  de  garantida  a  execução"  (art.  16,  §  1º,  da  Lei  n.  6.830/1980).  Verifica-se,  portanto,  que a
garantia do juízo é condição de procedibilidade dos embargos, nos termos da legislação de regência.
Com o julgamento do recurso especial 1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido
ao rito  dos  recursos  repetitivos,  a  Primeira  Seção  sedimentou orientação  pelo  afastamento  do  art.
736  do  CPC/1973  (nova  redação  dada  pela  Lei  11.382/2006)  às  execuções  fiscais.  Na  ocasião,
consolidou-se  o  entendimento  segundo  o  qual,  "em  atenção  ao  princípio  da  especialidade  da  LEF,
mantido  com  a  reforma  do  CPC/1973,  a  nova  redação  do  art.  736  do  CPC  dada  pela  Lei  n.
11.382/2006   artigo  que  dispensa  a  garantia  como  condicionante  dos  embargos   não  se  aplica  às
execuções  fiscais  diante  da  presença  de  dispositivo  específico,  qual  seja,  o  art.  16,  §  1º,  da  Lei  n.
6.830/1980,  que  exige  expressamente  a  garantia  para  a  apresentação  dos  embargos  à  execução
fiscal". Não obstante esse entendimento, vendo a questão jurídica sob outro ângulo, verifica-se que a
Constituição Federal de 1988 resguarda a todos os cidadãos o direito de acesso ao Poder Judiciário,
ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  (art.  5º,  CF/1988),  tendo esta  Corte  Superior,  com base  em tais
princípios  constitucionais,  mitigado  a  obrigatoriedade  de  garantia  integral  do  crédito  executado
para  o  recebimento  dos  embargos  à  execução  fiscal.  E  esse  tema,  mutatis  mutandis,  também  foi
definido  na  Primeira  Seção,  no  julgamento  do  REsp  1.127.815/SP,  na  sistemática  dos  recursos
repetitivos.  Conquanto  o  caso  julgado tratasse  de  reforço  de  penhora,  as  razões  de  decidir  podem
ser aplicadas a todos os casos comprovados de hipossuficiência patrimonial do devedor. Por fim, em
um  raciocínio  sistemático  da  legislação  federal  aplicada,  pelo  simples  fato  do  executado  ser
amparado  pela  gratuidade  judicial  não  estaria  autorizado  a  opor  embargos  à  execução  fiscal  sem
garantir o juízo, pois, de acordo com o disposto na Lei n. 1.060/1950, que estabelece as normas para
a concessão de assistência judiciária aos necessitados, definindo como tal aquele que não possuísse
condições de arcar  com as despesas processuais  sem prejuízo próprio e  da família,  a  exemplo das
custas  e  honorários  advocatícios,  não  há  previsão  expressa  autorizando  a  oposição  dos  embargos
sem  a  garantia  do  juízo.  Logo,  pelo  princípio  da  especialidade  das  leis,  a  conclusão  que  deve
prevalecer é a norma impositiva da LEF, quanto à exigência da segurança do juízo. A controvérsia, a
despeito  dessa  conclusão,  não  deve  ser  resolvida  com  enfoque  no  fato  de  o  executado  ser
beneficiário, ou não, da justiça gratuita, mas, sim, pelo lado da sua hipossuficiência, pois, se se adotar
tese contrária, chegar-se-á à hipótese, como bem delineado no repetitivo citado anteriormente, "que
tal  implicaria  em  garantir  o  direito  de  defesa  ao  &#39;rico&#39;,  que  dispõe  de  patrimônio
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suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao &#39;pobre&#39;".

PROCESSO REsp  1.798.727-RJ,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  09/05/2019,  DJe  04/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Execução  Fiscal.  Sucumbência  do  contribuinte.  Encargo  do  DL  n.
1.025/1969.  Revogação  pelo  CPC/2015.  Não  ocorrência.  Princípio  da
especialidade.  Observância.

DESTAQUE

O encargo do DL n. 1.025/1969 não foi revogado pelo CPC/2015.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O Tribunal Federal de Recursos, hoje extinto, firmou o entendimento de que "o encargo de 20% do
Decreto-Lei  n.  1.025/1969  é  sempre  devido  nas  execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos
embargos,  a  condenação do devedor em honorários advocatícios".  Já,  o  parágrafo 19 do art.  85 do
CPC/2015  estabelece  que  "os  advogados  públicos  perceberão  honorários  de  sucumbência,  nos
termos  da  lei".  E  a  Lei  n.  13.327/2016  nomina  o  produto  do  encargo  legal  de  "honorários
advocatícios  de  sucumbência",  estabelecendo  que  esse  valor  pertence  originariamente  aos
ocupantes  dos  cargos  de  advogados  públicos  por  ela  regidos.  Não  obstante,  após  interpretação
sistemática  da  legislação,  como  manifestado  no  julgamento  dos  recursos  respetitivos,  REsp
1.525.388/SP e do REsp 1.521.999/SP, que tratam da natureza jurídica para fins de habilitação em
processo  de  falência,  a  qualificação  legal  do  encargo  como  honorários  de  sucumbência  não  altera
sua  verdadeira  natureza  jurídica  de  mais  um  benefício  remuneratório  instituído  em  prol  de
servidores públicos.  Nesse julgamento,  afastou-se a tese da natureza tributária do encargo para se
concluir,  por  força  da  autorização  contida  no  art.  4º,  §  4º,  da  Lei  n.  6.830/1980,  pelo  seu
enquadramento,  por  equiparação,  no  inciso  III  do  art.  83  da  Lei  n.  11.101/2005.  Assim,  tendo  em
vista  a  discussão  sobre  o  princípio  da  especialidade,  nos  termos  positivados  no  art.  2º  do  DL  n.
4.657/1942, sendo devido, restritivamente, no âmbito das execuções fiscais, cujo processo é regido
pela  Lei  n.  6.830/1980,  e  não  possuindo  a  mesma  natureza  dos  honorários  advocatícios  stricto
sensu  previstos  no  Código  de  Processo  Civil,  forçoso  reconhecer  que  o  art.  85  do  CPC/2015  não
revogou  o  DL  n.  1.025/1969,  com  ele  não  é  incompatível  e  nem  regula  a  mesma  matéria.
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp  1.707.405-SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Rel.  Acd.  Min.
Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado em 07/05/2019, DJe
10/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Contrato  de  locação comercial.  Incêndio.  Perecimento do imóvel.  Entrega
das  chaves.  Momento posterior.  Cobrança de  aluguel.  Impossibilidade.

DESTAQUE

Não são exigíveis aluguéis no período compreendido entre o incêndio que destruiu imóvel objeto de
locação comercial e a efetiva entrega das chaves pelo locatário.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Importa destacar, de início, que, segundo o art. 2.036 do CC/2002, a locação de prédio urbano, que
esteja sujeita à lei especial, por esta continua a ser regida. Ocorre que o diploma locatício não regula,
de  forma  expressa,  a  situação  retratada  nos  autos.  Assim,  muito  embora  a  Lei  n.  8.245/1991  não
estabeleça que o contrato se encerra pelo perecimento do imóvel, descabe afirmar que as hipóteses
contempladas  por  ela  constituem  um  rol  taxativo  ou  que,  a  partir  dessa  conclusão,  seja  possível
extrair, segundo uma interpretação a contrario sensu, que a locação continuaria vigendo a despeito
da  perda  total  do  bem.  Admitindo-se  que  tenha  havido  perecimento  do  bem  locado,  e  não  a  sua
deterioração, não parece adequado suprir a lacuna normativa pela invocação analógica do art. 567
do CC/2002. Com efeito, na situação descrita revela-se muito mais razoável, aplicar o princípio geral
do  Direito  identificado pelo  brocardo latino  res  perit  domino e  também pelas  regras  contidas  nos
arts. 77 e 78 do CC/1916. Dessarte, se a locação consiste na cessão do uso ou gozo da coisa em troca
de  uma  retribuição  pecuniária,  é  possível  afirmar  que  ela  tem  por  objeto  poderes  ou  faculdades
inerentes  à  propriedade.  Assim,  extinta  a  propriedade  pelo  perecimento  do  bem,  também  se
extingue,  a  partir  desse  momento,  a  possibilidade  de  usar,  fruir  e  gozar  desse  mesmo  bem,  o  que
inviabiliza, por conseguinte, a exploração econômica dessas faculdades da propriedade por meio do
contrato de locação.

PROCESSO REsp 1.798.924-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma,
por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL
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TEMA Locação.  Contrato  por  prazo  determinado.  Notificação  exoneratória  dos
fiadores.  Possibilidade.  Art.  40,  inciso  X,  da  Lei  n.  8.245/1991.
Interpretação.  Prazo  de  120  dias.  Termo  inicial.  Data  da  alteração  para
contrato  por  prazo  indeterminado.

DESTAQUE

Notificado o locador ainda no período determinado da locação acerca da pretensão de exoneração
dos  fiadores,  os  efeitos  desta  exoneração  somente  serão  produzidos  após  o  prazo  de  120  dias  da
data  em  que  se  tornou  indeterminado  o  contrato  de  locação,  e  não  da  notificação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A interpretação do art. 40 da Lei n. 8.245/1991 deve ser sistemática, e, ainda, guardar sintonia com
a  teleologia  das  alterações  realizadas  pela  Lei  n.  12.112/2009,  édito  que  veio,  inegavelmente,  a
trazer  maiores  garantias  ao  locador  em  se  tratando  do  contrato  de  fiança.  Assim,  faz  sentido
concluir-se  que  os  efeitos  da  resilição  unilateral  somente  poderão  ser  produzidos  no  contrato  de
locação - e, consequentemente, de fiança - de prazos indeterminados. No período em que a locação
se desenvolve por prazo determinado, a vinculação do fiador às obrigações do contrato de locação, a
ele  estendidas  pelo  contrato  de  fiança,  não  decorre  da  extensão  conferida  pelo  art.  40  da  Lei  n.
8.245/1991,  mas  do  contrato  pelo  qual  se  comprometeu  a  garantir  a  solvência  das  obrigações  do
afiançado  nascidas  no  período  da  locação  ou  no  período  determinado  do  contrato  de  fiança.  A
melhor  interpretação  do  art.  40,  inciso  X,  da  Lei  n.  8.245/1991  é  a  de  que,  primeiro,  não  é
imprescindível  que  a  notificação  seja  realizada  apenas  no  período  da  indeterminação  do  contrato,
podendo, assim, os fiadores, no curso da locação com prazo determinado, notificarem o locador de
sua  intenção  exoneratória,  mas  os  seus  efeitos  somente  poderão  se  projetar  para  o  período  de
indeterminação do contrato. Nessa hipótese, notificado o locador ainda no período determinado da
locação acerca da pretensão de exoneração dos fiadores, os efeitos desta exoneração somente serão
produzidos após o prazo de 120 dias da data em que se tornou indeterminado o contrato de locação,
e não da notificação.

PROCESSO REsp  1.801.884-SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,
por  maioria,  julgado  em  21/05/2019,  DJe  30/05/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DO IDOSO

TEMA Estatuto  do  Idoso.  Art.  1.048  do  CPC/2015.  Prioridade  na  tramitação
processual.  Requerimento.  Legitimidade  exclusiva.

DESTAQUE

A  prioridade  na  tramitação  do  feito  é  direito  subjetivo  da  pessoa  idosa  e  a  lei  lhe  concede
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legitimidade exclusiva para a postulação do requerimento do benefício.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Para dar efetividade ao art. 230 da Constituição Federal, a Lei nº 10.471/2003 - Estatuto do Idoso -
estabelece a preferência no processamento dos feitos nos quais figura como parte ou interveniente
pessoa  com  idade  igual  ou  superior  a  60  (sessenta)  anos.  Assim,  o  idoso  fará  jus  ao  benefício  nos
processos  em  que  atuar  como  parte  -  autor,  réu  ou  litisconsorte  -  ou  como  interveniente,  assim
considerado aquele  que  ingressa  nos  autos  por  meio  da  assistência,  da  denunciação  da  lide  ou  do
chamamento ao processo, etc (arts. 119 a 132 do CPC/2015). De acordo com a dicção legal, cabe ao
idoso  postular  a  obtenção  do  benefício  fazendo  prova  da  sua  idade.  Depende,  portanto,  de
manifestação de vontade do interessado, por se tratar de direito subjetivo processual. A necessidade
do  requerimento  é  justificada  pelo  fato  de  que  nem  toda  tramitação  prioritária  será  benéfica  ao
idoso,  especialmente  em  processos  nos  quais  há  alta  probabilidade  de  que  o  resultado  lhe  seja
desfavorável.  Cabe  ao  titular  do  direito  à  preferência,  por  meio  de  pedido  dirigido  ao  magistrado,
demonstrar o seu interesse em fazer jus ao benefício legal. Se a lei exige a iniciativa do idoso, aquele
que  carece  dessa  condição  não  pode  requerer  a  prioridade  em  nome  de  outrem  por  faltar-lhe
legitimidade. No caso dos autos, a exequente - pessoa jurídica - postula a prioridade na tramitação
da  execução  de  título  extrajudicial  pelo  fato  de  um  dos  executados  ser  pessoa  idosa.  Desse  modo,
correto  o  entendimento  de  que  lhe  falta  legitimidade  e  interesse  para  formular  o  mencionado
pedido  visto  que  a  lei  concede  a  legitimidade  exclusiva  ao  idoso  ao  estabelecer  que  somente  o
interessado,  fazendo  a  comprovação  da  sua  idade,  pode  postular  o  referido  benefício  legal.
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QUARTA TURMA

PROCESSO REsp  1.354.338-SP,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Rel.  Acd.  Min.  Raul
Araújo,  Quarta  Turma,  por  maioria,  julgado  em  19/03/2019,  DJe
24/05/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários advocatícios contratuais. Cláusula quota litis. Cessão de crédito
a  terceiro.  Percentual  sobre  o  valor  apurado  em  liquidação  de  sentença.
Não  cabimento.  Cálculo  sobre  a  vantagem  econômica  efetivamente
auferida.

DESTAQUE

Os honorários advocatícios contratuais que adotarem a quota litis devem ser calculados com base na
quantia efetivamente recebida pelo cliente, em razão da cessão de seu crédito a terceiro, e não pelo
valor apurado na liquidação da sentença.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Por meio da cláusula quota litis, estipula-se que os honorários serão fixados com base na vantagem
obtida pelo cliente,  sujeitando,  portanto,  a  remuneração do advogado ao seu sucesso na demanda,
pois,  em  caso  de  derrota,  nada  receberá.  E  mais:  a  sua  adoção  implica,  necessariamente,  que  a
remuneração do advogado constituído jamais poderá ser superior às vantagens advindas em favor
do  constituinte.  É  nesse  sentido,  aliás,  que  o  art.  50  do  Código  de  Ética  e  Disciplina,  editado  pelo
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, dispõe que "na hipótese da adoção de cláusula
quota  litis,  os  honorários  devem  ser  necessariamente  representados  por  pecúnia  e,  quando
acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas a favor
do cliente". No caso, embora fizesse jus à percepção de quantia maior, o trabalhador não suportou a
espera pelo incerto pagamento do crédito habilitado na falência e negociou sua verba alimentar por
valor menor, recebido de terceiro, arrendatário da massa falida. Registre-se que o princípio da boa-
fé  objetiva,  exigido  pelo  art.  422  do  CC/2002,  por  meio  do  qual  se  almeja  estabelecer  um  padrão
ético de conduta entre as  partes nas relações obrigacionais,  assim como o disposto no art.  423 do
mesmo  diploma  legal,  que  assegura  ao  aderente  a  interpretação  mais  favorável  das  cláusulas
ambíguas. Por influxo de tais normas, entende-se que o advogado não age com boa-fé ao impor, em
contratos com cláusula quota litis, a formalização do pacto de prestação de serviços advocatícios no
qual sua remuneração venha a ser calculada em percentual sobre o valor apurado em liquidação de
sentença, e não sobre aquele efetivamente recebido pelo contratante, porquanto em desacordo com
o estabelecido no Código de Ética e Disciplina erigido pela própria categoria.
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PROCESSO REsp  1.414.774-RJ,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  16/05/2019,  DJe  05/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Comprovantes de operações bancárias. Emissão em papel termossensível.
Baixa  durabilidade.  Vício  do  serviço.  Configuração.  Emissão  gratuita  de
segunda  via  do  comprovante.  Obrigação.

DESTAQUE

A instituição financeira responde por vício na qualidade do produto ao emitir comprovantes de suas
operações por meio de papel termossensível.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  para  além  da  responsabilidade  decorrente  dos  acidentes  de
consumo  (arts.  12  a  17),  cuja  preocupação  primordial  é  a  segurança  física  e  patrimonial  do
consumidor, regulamentou também a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço (arts. 18
a  25),  em  que  a  atenção  foi  voltada  à  análise  da  efetiva  adequação  à  finalidade  a  que  se  destina.
Diante  do  conceito  legal  de  "defeito  na  prestação  do  serviço",  a  instituição  financeira,  ao  emitir
comprovantes  de  suas  operações  por  meio  de  papel  termossensível,  acabou  atraindo  para  si  a
responsabilidade pelo vício de qualidade do produto. Isso porque, por sua própria escolha, em troca
do aumento dos lucros - já que a impressão no papel térmico é mais rápida e bem mais em conta -,
passou  a  ofertar  o  serviço  de  forma  inadequada,  emitindo  comprovantes  cuja  durabilidade  não
atendem  as  exigências  e  necessidades  do  consumidor,  vulnerando  o  princípio  da  confiança.
Outrossim,  é  da  natureza  específica  do  tipo  de  serviço  prestado  emitir  documentos  de  longa  vida
útil,  a  permitir  que  os  consumidores  possam,  quando  lhes  for  exigido,  comprovar  as  operações
realizadas.  Nesse  contexto,  condicionar  a  durabilidade  de  um  comprovante  às  suas  condições  de
armazenamento,  além de incompatível  com a segurança e a qualidade que se exigem da prestação
de  serviços,  torna  a  relação  excessivamente  onerosa  para  o  consumidor,  que,  além  dos  custos  de
emitir um novo recibo em outra forma de impressão (fotocópia), teria o ônus de arcar, em caso de
perda,  com  uma  nova  tarifa  pela  emissão  da  segunda  via  do  recibo,  o  que  se  mostra  abusivo  e
desproporcional.  Assim,  o  reconhecimento  da  falha  do  serviço  não  pode  importar,  por  outro  lado,
em  repasse  pelo  aumento  de  tarifa  ao  consumidor  nem  em  prejuízos  ao  meio  ambiente.

PROCESSO REsp  1.680.168-SP,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  Rel.  Acd.  Min.  Raul  Araújo,
Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  09/04/2019,  DJe
10/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL
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TEMA Prestação  de  contas.  Primeira  fase.  Decisão  que  julga  procedente  a
exigência  de  contas.  CPC/2015.  Recurso  cabível.  Agravo  de  instrumento.

DESTAQUE

O recurso cabível contra decisão que julga procedente, na primeira fase, a ação de exigir contas é o
agravo de instrumento.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Ainda bastante controvertida tanto na doutrina como na jurisprudência a definição, à luz do Código
de  Processo  Civil  de  2015,  de  qual  o  recurso  cabível  contra  a  decisão  que  julga  procedente,  na
primeira  fase,  a  ação  de  exigir  contas  (arts.  550  e  551),  condenando  o  réu  a  prestar  as  contas
exigidas. O novo Código, aprimorando a técnica do anterior, ao se referir a uma decisão, deixou mais
claro  que  poderá  não  haver  sentença,  como  sucede  quando  a  ação  de  exigir  contas  é  julgada
procedente  na  primeira  fase,  para  ter  prosseguimento  ainda.  Na  hipótese  contrária,  ou  seja,  se  a
decisão der pela improcedência da ação de exigir contas, aí sim teremos uma sentença pondo fim ao
processo, inclusive com aplicação de ônus sucumbenciais. Então, na primeira hipótese, ter-se-á uma
decisão que desafia agravo de instrumento; na segunda hipótese é que a decisão atrairia apelação.
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QUINTA TURMA

PROCESSO HC  487.962-SC,  Rel.  Min.  Joel  Ilan  Paciornik,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  28/05/2019,  DJe  07/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Art.  2º,  §1º,  da Lei  n.  12.850/2013.  Impedir  ou embaraçar a  investigação
de organização criminosa.  Inquérito policial  e  ação penal.  Abrangência.

DESTAQUE

O tipo penal previsto pelo art. 2º, §1º, da Lei n. 12.850/2013 define conduta delituosa que abrange o
inquérito policial e a ação penal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Não  é  razoável  dar  ao  art.  2º,  §1º,  da  Lei  n.  12.850/2013  uma  interpretação  restritiva  para
reconhecer  como  típica  a  conduta  do  agente  de  impedir  ou  embaraçar  a  investigação  somente  na
fase  extrajudicial.  Com  efeito,  as  investigações  se  prolongam  durante  toda  a  persecução  criminal,
que abarca tanto o inquérito policial quanto a ação penal deflagrada pelo recebimento da denúncia.
Não  havendo  o  legislador  inserido  no  tipo  a  expressão  estrita  "inquérito  policial",  compreende-se
ter  conferido  à  investigação  de  infração  penal  o  sentido  de  persecução  penal  como  um  todo,  até
porque carece de razoabilidade punir mais severamente a obstrução das investigações do inquérito
do  que  a  obstrução  da  ação  penal.  Frise-se  que  também  no  curso  da  ação  penal  são  feitas
investigações  e  diligências  objetivando  a  busca  da  verdade  real,  sendo  certo  que  as  investigações
feitas  no  curso  do  inquérito,  como  no  da  ação  penal,  se  diferenciam,  primordialmente,  no  que  diz
respeito  à  amplitude  do  contraditório,  ampla  defesa  e  o  devido  processo  legal.  Ressalta-se  que  a
persecução  penal  é  contínua  não  havendo  de  se  falar  em  estancamento  das  investigações  com  o
recebimento  da  denúncia.  Ademais,  sabe-se  que  muitas  diligências  realizadas  no  âmbito  policial
possuem o contraditório diferido, de tal sorte que não é possível tratar inquérito e ação penal como
dois momentos absolutamente independentes da persecução penal.
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RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO

PROCESSO ProAfR  no  REsp  1.723.727-SP,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,
Segunda  Seção,  por  maioria,  julgado  em  04/06/2019,  DJe  10/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA A  Segunda  Seção  acolheu  a  proposta  de  afetação  do  recurso  especial  ao
rito dos recursos repetitivos,  conjuntamente com os REsps 1.728.839/SP,
1.715.798/RS, 1.716.113/DF, 1.721.776/SP, 1.726.285/SP e 1.715.798/RS,
a  fim  de  uniformizar  o  entendimento  acerca  das  seguintes  controvérsias:
(a)  validade  de  cláusula  contratual  de  plano  de  saúde  coletivo  que  prevê
reajuste  por  faixa  etária;  (b)  ônus  da  prova  da  base  atuarial  do  reajuste.

PROCESSO ProAfR  no  REsp  1.438.263-SP,  Rel.  Min.  Raul  Araújo,  Segunda  Seção,  por
maioria,  julgado  em  28/05/2019,  DJe  07/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA A  Segunda  Seção  acolheu  a  proposta  de  afetação  do  recurso  especial  ao
rito dos recursos repetitivos, conjuntamente com os REsps 1.361.872/SP e
1.362.022/SP, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte
controvérsia:  legitimidade do não associado para a  execução da sentença
proferida  em  ação  civil  pública  manejada  por  associação  na  condição  de
substituta  processual.

PROCESSO ProAfR  no  REsp  1.362.038-SP,  Rel.  Min.  Raul  Araújo,  Segunda  Seção,  por
unanimidade,  julgado  em  28/05/2019,  DJe  07/06/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

TEMA A  Segunda  Seção  acolheu  a  proposta  de  afetação  do  recurso  especial  ao
rito dos recursos repetitivos,  conjuntamente com o REsp 1.361.869/SP,  a
fim  de  uniformizar  o  entendimento  acerca  da  seguinte  controvérsia:
legitimidade  passiva  do  HSBC  Bank  Brasil  S/A  para  responder  pelos
encargos  advindos  de  expurgos  inflacionários  relativos  a  cadernetas  de
poupança  mantidas  perante  o  extinto  Banco  Bamerindus  S/A,  em
decorrência  de  sucessão  empresarial  havida  entre  as  instituições
financeiras.
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